
Prefeitura Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balneária 

Estado de São Paulo 

D.A. n° 305/2023 Itanhaém, 14 de dezembro de 2023. 
Proc. n° 14.884/2023 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência cópia 
da Lei n2 4.715, de 14 de dezembro de 2023, que "Autoriza o Poder Executivo 
a firmar termo de acordo de parcelamento de débitos do Município de 
Itanhaém com seu Regime Próprio de Previdência Social — RPPS, e dá 
providências correlatas", originária do Projeto de Lei n° 104/2023, de autoria 
do Executivo, aprovado com emenda oferecida por ilustre representante dessa 
Casa Legislativa, em sessão ordinária realizada em 4 de dezembro p.p, conforme 
Autógrafo n° 89/2023, que foi por mim sancionado. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os 
protestos de minha alta consideração. 

At ente, 

TIAGO R e i RIGUE CE VANTES 
Prefeito Muni pai 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém Ztc -ck, 'sIizI 3 
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LEI N2 4.715, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar termo de acordo de 
parcelamento de débitos do 
Município de Itanhaém com seu 
Regime Próprio de Previdência 
Social — RPPS, e dá providências 
correlatas." 

TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito 
Municipal de Itanhaém, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém 
decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
te mo de acordo de parcelamento com o Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Itanhaém — ITANHAÉM PREV, para pagamento de 
débitos oriundos de contribuições exClusivamente previdenciárias patronais 
devidas pelo Município, em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e 
sucessivas, relativos ao exercício 2023. 

Art. 22 Para apuração do montante devido a ser 
parcelado, os valores originais serão atualizados pelo índice Nacional de Preços 
ao Consumidor — INPC, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística — IBGE, acrescidos de juros simples de 1% (um por cento) ao mês e 
multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de vencimento até a data 
da assinatura do termo de acordo de parcelamento. 

§ 12 As prestações .vincendas serão atualizadas 
mensalmente pelo INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 1% (um por cento) 
ao mês, acumulados desde a data de consolidação do montante devido no termo 
de acordo de parcelamento até o mês do efetivo pagamento. 

§ 22 As prestações vencidas serão atualizadas 
mensalmente pelo INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 1% (um por cento) 
ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de vencimento 
da prestação até o mês do efetivo pagamento., 

P-1 Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370030003500330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Prefeitura Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balneária 

Estado de São Paulo 

Art. 32 Fica autorizada a vinculação do Fundo de 
Participação dos Municípios — FPM como garantia das prestações acordadas no 
termo de parcelamento e não pagas no seu vencimento. 

Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM 
deverá constar de cláusula do termo de parcelamento e de autorização fornecida 
ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas e vigorará até a quitação 
do termo. 

Art. 42 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura MunicipalÀ 1 nhaem, em 4 de dezembro 
de 2023. 

TIAGO RODRIGUE ANTES 
Prefeito Muni al 

Registrada em livro próprio. Proc. n2 14.884/2023. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo. 
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